
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que

encontram-se à sua disposição, a partir desta data no Serviço
de Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto no Campus Universitário, Bairro Monte
Alegre, a seguintes NOTAS DE EMPENHO, que deverão ser reti-
radas no prazo de 05 dias úteis sob pena de se sujeitar a adju-
catária as sanções por descumprimento das obrigações:

MODALIDADE/Nº DE PROCESSO/Nº DE EMPENHO/EMPRESA

PRE 220/04 12410/05 2005NE03779 FERRAZ E GARDELLI LTDA.-ME
PRE  57/05 12268/05 2005NE03780 OPHTHALMOS IND. E COM. PROD. FARM. LTDA.
PRE  15/05 12401/05 2005NE03781 INTERCONTINENTAL PROD. MÉDICOS LTDA.
PRE 125/05 12403/05 2005NE03782 RDF COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.-ME
PRE 124/05 12405/05 2005NE03783 BECTON DICKINSON IND. CIR. LTDA.-DIV. HOSPITALAR
PRE 150/05 12406/05 2005NE03784 ZAMMI INSTRUMENTAL LTDA.
PRE 146/05 12407/05 2005NE03785 CIPAMED EMBALAGENS MÉDICO HOSP. LTDA.-EPP
PRE 208/04 12409/05 2005NE03786 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
PRE 236/04 12411/05 2005NE03787 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
PRE 155/05 12408/05 2005NE03788 INTERCONTINENTAL MEDICAL IMP. & EXP. LTDA.
PRE  25/05 12402/05 2005NE03789 ULTRA PROD. DE LIMPEZA LTDA.
PRE   1/05 12412/05 2005NE03790 JOHNSONDIVERSEY BRASIL LTDA.
PRE 204/04 12560/05 2005NE03791 LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.
PRE 158/05 12393/05 2005NE03793 CIPAMED EMB. MÉDICO HOSP. LTDA.-EPP
PRE 176/05 12399/05 2005NE03794 CRAL-COM. DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.
PRE 235/04 12535/05 2005NE03795 BAXTER HOSPITALAR LTDA.
PRE  16/05 12400/05 2005NE03796 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
PRE 197/04 12385/05 2005NE03797 UNIÃO QUÍMICA FARM. NACIONAL S/A.
PRE  21/05 12386/05 2005NE03798 CIRÚRGICA MAFRA LTDA.
PRE  29/05 12387/05 2005NE03799 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
PRE  56/05 12338/05 2005NE03800 CIRÚRGICA MAFRA LTDA.
PRE  57/05 12389/05 2005NE03801 OPHTHALMOS IND. E COM. PROD. FARM. LTDA.
PRE 103/05 12390/05 2005NE03802 LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A.
PRE 109/05 12391/05 2005NE03803 PRO DIET FARMACÊUTICA LTDA.
PRE 141/05 12392/05 2005NE03804 BENNATI DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
PRE  93/05 12549/05 2005NE03805 GUERBET PROD. RADIOLÓGICOS LTDA.

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor-Presidente
De 16-9-2005
Ratificando a inexigibilidade de licitação para contratação

direta da empresa DPC Medlab Produtos Médico Hospitalares
Ltda., para aquisição de 25 caixas de Plasma Deficiente Fator
VIII, fabricado pela Trinity Biotech, para serem utilizados no
Projeto de Pesquisa “Clonagem e Expressão do Fator VIII
recombinante em células de mamíferos - Projeto FINEP, no
valor total de R$ 9.940,25 (nove mil, novecentos e quarenta
reais e vinte e cinco centavos), com base no Inciso XXI do Artigo
25 -da Lei Federal 8.666/93. - Processo nº 084/2005.

De 20-9-2005
Ratificando a inexigibilidade de licitação para contratação

da empresa Datamed Ltda., para Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva (2 ao ano) e Manutenção Corretiva (1
ao ano), nos equipamentos da Marca JOUAN, pertencentes a
esta Fundação, pelo valor anual de R$ 8.520,00 (oito mil, qui-
nhentos e vinte reais), a ser pago em 12 parcelas mensais de R$
710,00 (setecentos e dez reais), com base no Inciso I do Artigo
25 -da Lei Federal 8.666/93. - Processo nº 085/2005.

Transportes
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termo Aditivo Modificativo
Contrato: CN - 0055 / ARTESP / 2005
Contratante: Artesp
Processo Nº 003.511/2005 (Protocolo Nº 57.195/05)
Contratado: Consórcio Oficina / Sistran / TTC.
Objeto: Termo Aditivo Modificativo Nº 01 - para

Prorrogação de Prazo do Contrato para Prestação de Serviços
Especializados de Engenharia de Transportes para Realização
de Pesquisas Rodoviárias Origem - Destino no Estado de São
Paulo.

Prazo da Prorrogação:  60 (Sessenta ) Dias
Valor: Sem Aumento do Valor do Contrato - Assinado:

13/07/2005  
Contrato: CN - 0052 / Artesp / 2005
Contratante: Artesp
Processo Nº 003.513/2005 (Protocolo Nº 57.193/05)
Contratado: Oficina Engenheiros Consultores Associados

Ltda.
Objeto: Termo Aditivo Modificativo Nº 01 - para

Prorrogação de Prazo do Contrato para Prestação de Serviços
Especializados de Engenharia em  Pesquisas de Preferência
Declarada Sobre a Demanda de Tráfego Rodoviário no Estado
de São Paulo.

Prazo da Prorrogação : 60 (Sessenta ) Dias
Valor: Sem Aumento do Valor do Contrato.
Assinado: 13/07/2005.  
Contrato: CN - 0051 / Artesp / 2005
Contratante: Artesp
Processo nº 003.512/2005 (Protocolo Nº 57.194/05)
Contratado: Consórcio Enger-Tecnosolo-Enefer.
Objeto: Termo Aditivo Modificativo Nº 01 - para Prorro-

gação de Prazo do Contrato, para Prestação de Serviços Espe-
cializados de Engenharia de Transportes para Gerenciamento
de Pesquisas de Tráfego Rodoviário e Desenvolvimento /
Implantação de Sistema de Informações Georeferênciadas no
Estado de São Paulo.

Prazo da Prorrogação:  75 (Setenta e Cinco ) Dias
Valor: Sem Aumento do Valor do Contrato.
Assinado: 03/08/2005.

DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Despacho do Superintendente, de 14/09/2005
Nos processos a seguir relacionados, são Declarados

ENCERRADOS os respectivos intrumentos, como seguem: ins-
trumento, Município, Processo; Convênio n.º 3406/2001,
itobi,231.389/DER/2001; Convênio n.º 2844/1995, Serra Negra,
218.508/DER/1994; Termo de Autorização e Compromisso n.º
001/2004, Presidente Prudente, 237.008/DER/2003.

Despacho do Responsável pelo Expediente
da Superintendência, de 20-9-2005
Diante dos elementos de instrução do processo, notada-

mente as manifestações dos órgãos técnicos competentes,  fls.
11/12, deixo de acolher o pedido formulado pela Empresa
Litorânea Transportes Coletivos Ltda., tendo em vista a restri-
ção imposta pela Portaria SUP/DER-52/2004.  

(Ref.: Exped. nº 9-00.317-17/DER/2005)

EQUIPE DE ASSISTENTES DA EEO
Extratos de Contrato
PR nº 12-0290/18/DR.12/05 - CONTRATANTE: DER/SP -

CONTRATADA: ETEMP ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - CONTRATO nº 11.809-6 - TERMO ADITIVO E MODIFI-
CATIVO nº 832 - DATA: 14/9/05 - AUTORIZAÇÃO E
APROVAÇÃO do Sr. Superintendente em 24/6/05, à fl. 19. -
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea “b” da Lei
Federal nº 8.666/93. - FINALIDADE: a) Alteração do Objeto do
Contrato; b) Reformulação de cronograma físico-financeiro, em

cumprimento à DTM-SUP/DER-010-1/6/05. - ADIÇÕES E
MODIFICAÇÕES: Alteração do Objeto do Contrato, com a rein-
clusão do subtrecho de 14,94km, da SP-425, compreendido
entre o km 435,30 e o km 450,24, passando para: Execução dos
serviços de conservação de rotina e especial da plataforma
(pavimento e acostamentos) da estrada SP-425 do km 435,30
ao km 450,24 e do km 454,50 ao km 523,70, inclusive dos dis-
positivos e acessos, com extensão de 120,15 km . Edital nº
118/00-CO. - ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA: O andamento
dos serviços será regulado pelo cronograma autuado à fl. 3 do
processo. - ESCLARECIMENTOS: Este é o 9º Termo Aditivo e
Modificativo do referido contrato.

PR nº 10-0201/18/DR.10/05 - CONTRATANTE: DER/SP -
CONTRATADA: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A. - CON-
TRATO nº 12.286-5 - TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 837
- DATA: 14/9/05 - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Sr.
Superintendente em 25/7/05, à fl. 25. - FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 57, § 1º, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93. - ADIÇÕES
E MODIFICAÇÕES: PRAZO: 5ª Prorrogação de prazo e respecti-
vo cronograma, por mais 4 meses, perfazendo 46 meses, proje-
tando sua conclusão para 2/5/05. - ANDAMENTO: O andamen-
to de todas as obras e serviços, objeto do presente contrato,
será regulado pelo cronograma autuado à fl. 9 do processo. -
ESCLARECIMENTOS: Este é o 8º Termo Aditivo e Modificativo
do referido contrato.

PR nº 12-0159/18/DR.12/05 - CONTRATANTE: DER/SP -
CONTRATADA: ETEMP ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - CONTRATO nº 11.790-1 - TERMO ADITIVO E MODIFI-
CATIVO nº 830 - DATA: 14/9/05 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo
57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. - FINALIDADE: a)
Redução do Valor Contratual: PR nº 12-0097/18/DR.12/05; b)
Prorrogação de Prazo e Despesa: PR nº 12-0159/18/DR.12/05. -
ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: Prazo: 4ª Prorrogação do prazo por
igual período de 12 meses, a partir de 18/5/05 até 18/5/06,
autorizada pelo Sr. Superintendente em 29/4/05 à fl. 27 da PR
nº 12-0159/18/DR.12/05, totalizando 60 meses. - ANDAMEN-
TO: O andamento dos serviços será regulado pelo cronograma
autuado à fl. 2 da PR nº 12-0159/18/DR.12/05 e aprovado pelo
Sr. Superintendente em 29/4/05, à fl. 27 da mesma PR. -
REDUÇÃO: De 19,87% do valor incial, correspondente aos ser-
viços não realizados no período da sua 3ª renovação continua-
da, autorizada pelo Sr. Superintendente em 23/3/05 à fl. 16 da
PR nº 12-0097/18/DR.12/05: R$ 207.553,76 - DESPESA:
Decorrente da prorrogação do prazo por igual período, autori-
zada pelo Sr. Superintendente em 29/4/05, à fl. 27 da PR nº 12-
0159/18/DR.12/05: R$ 829.852,99 - VALOR ATUAL DO CON-
TRATO: R$ 4.636.384,57 - ESCLARECIMENTOS: Este é o 9º
Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato.

PR nº 11-0364/18/ST.11/05 - CONTRATANTE: DER/SP -
CONTRATADA: CONSTROESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
- CONTRATO nº 11.801-1 - TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
nº 812 - DATA: 9/9/05 - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Sr.
Coordenador de Operações em 25/7/05, à fl. 12. - FUNDAMEN-
TO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº
8.666/93. - FINALIDADE: Reformulação de cronograma físico-
financeiro, em cumprimento a DTM-SUP/DER-010-1/6/05. -
ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA: O
andamento dos serviços será regulado pelo cronograma autua-
do à fl. 3 do processo. - ESCLARECIMENTOS: Este é o 9º Termo
Aditivo e Modificativo do referido contrato.

PR nº 14-0070/18/DR.14/05 - CONTRATANTE: DER/SP -
CONTRATADA: S/A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
- CONTRATO nº 13.582-3 - TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO
nº 833 - DATA: 12/9/05 - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Sr.
Diretor de Operações em 9/8/05, à fl. 16. - FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº
8.666/93. - ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: ALTERAÇÃO DE CRO-
NOGRAMA: O andamento dos serviços será regulado pelos cro-
nogramas autuados às fls. 2/3 do processo. - ESCLARECIMEN-
TOS: Este é o 1º Termo Aditivo e Modificativo do referido con-
trato.

PR nº 02-0282/18/DR.2/05 - CONTRATANTE: DER/SP -
CONTRATADA: CONSTRUTORA CRONACON LTDA. - CONTRA-
TO nº 13.305-0 - TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 836 -
DATA: 12/9/05 - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alí-
neas “a” e “b” e Artigo 57, § 1º, inciso III da Lei Federal nº
8.666/93. - FINALIDADE: a) Acréscimo de Valor Contratual: PR
nº 02-0166/18/DR.2/05; b) Prorrogação de Prazo: PR nº 02-
0282/18/DR.2/05. - ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: DESPESA: Para
enfrentar a execução das obras e serviços, correspondente a
30,37% do valor inicial, autorizada pelo Sr. Superintendente em
12/7/05 à fl. 37 da PR nº 02-0166/18/DR.2/05: R$ 74.803,14 -
GARANTIA: R$ 16.053,17 - VALOR ATUAL DO CONTRATO: R$
321.063,60 - PRAZO: 2ª Prorrogação de prazo e respectivo cro-
nograma autorizada pelo Sr. Superintendente em 20/7/05, por
mais 4 meses, perfazendo 12 meses, projetando sua conclusão
para 22/11/05. - ANDAMENTO: O andamento de todas as obras
e serviços, objeto do presente contrato, será regulado pelo cro-
nograma autuado à fl. 2 da PR nº 02-0282/18/DR.2/05 e apro-
vado pelo Sr. Superintendente em 20/7/05, à fl. 16 da mesma
PR. - ESCLARECIMENTOS: Este é o 2º Termo Aditivo e
Modificativo do referido contrato.

PR nº 9-52.017/18/DER/04 - CONTRATANTE: DER/SP - CON-
TRATADA: LOGIC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. - CON-
TRATO nº 12.242-7 - TERMO DE ENCERRAMENTO nº 262 - DATA:
12/9/05 - FINALIDADE: Encerramento do contrato nº 12.242-7,
firmado em 17/4/02. - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Sr.
Superintendente em 30/6/05, à fl. 20. - ANULAÇÃO DO SALDO
NÃO UTILIZADO: Referente a obras e serviços: R$ 65,69 -
GARANTIA: R$ 22.526,49 - VALOR FINAL DO CONTRATO: R$
450.464,03 - PRAZO: 7 meses, encerrando-se em 28/12/02. -
ANDAMENTO: O andamento das obras e serviços foi regulado
pelo cronograma autuado à fl. 4 do processo. - CLÁUSULAS RETI-
FICADAS: 5 e 6 das Condições Especiais do referido contrato.

PR nº 9-52.016/18/DER/04 - CONTRATANTE: DER/SP -
CONTRATADA: LOGIC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. -
CONTRATO nº 11.958-1 - TERMO DE ENCERRAMENTO nº 261 -
DATA: 12/9/05 - FINALIDADE: Encerramento do contrato nº
11.958-1, firmado em 5/10/01. - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO
do Sr. Superintendente em 30/6/05, à fl. 20. - SOMATÓRIA DOS
VALORES PAGOS: Referente a reajustamento, conforme
Boletim Demonstrativo à fl. 13: R$ 66.316,05 - ANULAÇÃO DO
SALDO NÃO UTILIZADO: Referente a obras e serviços: R$
127,74 - GARANTIA: R$ 62.018,06 - VALOR FINAL DO CON-
TRATO: R$ 1.306.549,49 - PRAZO: 14 meses, encerrando-se em
15/12/02. - ANDAMENTO: O andamento das obras e serviços
foi regulado pelo cronograma autuado à fl. 4 do processo. -
CLÁUSULAS RETIFICADAS: 5 e 6 das Condições Especiais do
referido contrato.

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Extrato de Convênio
Processo n.: 243.954/DER/2005. Convênio nº 3537/2005.

Convenentes - DER e o Município de Ibirarema. Objeto - execu-
ção das obras e serviços de melhoramentos e pavimentação da
estrada vicinal (municipal) IBM-010, trecho que liga Ibirarema à
divisa com o município de Campos Novos Paulista , numa
extensão de 9.300m, no Município de Ibirarema, conforme
Plano de Trabalho de fls. 45/47, que o integra. Prazo - 12
meses. Valor Total- R$ 900.000,00, Valor DER - R$ 600.000,00,
classificado no Programa de Trabalho  26.782.1606.1114.0000
- Rodovias Vicinais e Terminais Rodoviários, natureza da des-
pesa 33 90 30 90 - Outros materiais de consumo, valor prefei-
tura - R$ 300.000,00, Classificação Econômica 4.4.90.51.00 -
Obras e Instalações,Classificação Funcional-Programática
02.04-2678200121.011-Construção de Obras Rodoviárias. Data
- 15/09/2005.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE COMPRAS
Resumo do Termo de Encerramento
Processo - Inexigível nº 99-0012/03/SQA/DA
Contrato - 12.676-7
T. E - 239/05
Contratante - DER
Contratada - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS.
Objeto - Prestação de Serviço de Coleta, transporte e entre-

ga de correspondência agrupada.
Saldo a Anular - R$ 169,76
Valor Final - R$ 87.830,24.
Data da Assinatura 19/09/2005

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE BAURU
Despacho do Diretor, de 20-9-2005
Termo de Credenciamento nº 006/DR.3/2.005, autuado  às

fls. 30, do Expediente nº 03-0354-17/DR.3/2.003 - DIONE SAN-
DRO PINTO DA SILVA, RG nº 21.983.922, estabelecido na Rua
Jacinto Guiraldelli, O-690, no Jardim Alvorada, na cidade de
Pederneiras/SP., acha-se Credenciado até a data de
07/09/2.007, para promover vistoria de veículos para transpor-
te de trabalhadores rurais ao longo das rodovias estaduais, nos
termos da Portaria SUP/DER-017-04/04/2.005.

DIVISÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado
A Gestora de Multas/DER comunica aos interessados que,

a 31ª JARI-DER/DR.8 - Divisão Regional de Ribeirão Preto, divul-
ga os seguintes resultados dos julgamentos da quadragésima
terceira (43ª) Reunião ordinária, realizada em 19/09/2005.

DEFERIDOS:

AUTOS VOLUME PLACA

00243040 0029361 CZZ4182
00243040 0074150 DMQ8201
00243040 0075917 DEZ7502
00243040 0075927 BWL1377
00243040 0081773 CGZ2203
00243040 0082524 CZG1570
00243040 0082528 CLB1075

INDEFERIDOS:

AUTOS VOLUME PLACA

00243040 0002454 DBF7466
00243040 0002455 GWP3053
00243040 0002456 GWP3053
00243040 0002458 CVW2667
00243040 0002459 BMQ2259
00243040 0003247 CLT7968
00243040 0016107 CXQ6830
00243040 0016135 DKW9289
00243040 0016142 CGZ0217
00243040 0022029 BPZ5449
00243040 0026629 BKI1422
00243040 0027900 DDF8454
00243040 0029000 GSC8294
00243040 0065734 DNF0011
00243040 0066460 CLN3311
00243040 0066462 HOT4758
00243040 0066813 DIY3332
00243040 0067886 BXE0895
00243040 0067888 BXE0895
00243040 0068407 CLN3030
00243040 0069182 DNK5242
00243040 0074881 CRP4222
00243040 0075929 BWL1377
00243040 0075963 CPN5117
00243040 0076449 COT5265
00243040 0078105 DBF1883
00243040 0079798 DNK4717
00243040 0081550 DAN8893
00243040 0081946 DKB9689
00243040 0082381 DKW7081
00243040 0082648 BRP7658

A Gestora de Multas/DER comunica aos interessados que,
a 31ª JARI-DER/DR.8 -  Divisão Regional de Ribeirão Preto,
divulga os seguintes resultados dos julgamentos da quadragé-
sima quinta (45ª) Reunião Extraordinária, realizada em
19/09/2005.

DEFERIDOS:

AUTOS VOLUME PLACA

00233786 0169340 CEW2428
00233786 0171882 CMQ9649
00237492 0172653 CZG5354
00243040 0031366 DLL1860
00243040 0033792 DGW4323
00243040 0066464 GTX8393
00243040 0082880 BOZ8538

INDEFERIDOS:

AUTOS VOLUME PLACA

00233786 0165831 BKR2647
00233786 0165838 BVR1217
00233786 0173193 BZJ5987
00233786 0173251 CWL6660
00237492 0170649 DFL0515
00243040 0033651 CQA9977
00243040 0035866 BLD3255
00243040 0069282 GRA2792
00243040 0069676 CTQ4599
00243040 0086643 BKE6789
00243040 0088848 CZK1257
00243040 0091765 DBF8080
00243040 0091799 CVW5894

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portarias do Responsável pelo Expediente 
da Superintendência, de 20/09/2005
Designando:
nos termos do artigo 81 da L.C. 180/78, os servidores abai-

xo relacionados, para exercerem as funções-atividade, confor-
me segue:

ALESSANDRO APARECIDO MARTINS, RG n.º 33.980.414-2,
Matrícula n.º 1688, a função-atividade de Chefe de Seção
(Seção de Protocolo e Arquivo da Divisão de Administração) do
SQF-I do QDAESP , no período de 01 a 30/09/2005.

CARLA GEMIGNANI, RG. n.º 25.703.726-3, Matrícula n.º
1653, a função-atividade de Chefe de Seção (Seção de Controle
de Dados da Divisão de Administração) do SQF-I do QDAESP, no
período de 01 a 30/09/2005.

MARCO ANTONIO SILVA MUGNANI, RG n.º 5.001.170,
Matrícula n.º 1601, a função-atividade de Chefe de Seção
(Seção de Desenho e Topografia da Divisão de Projetos e Obras)
do SQF-I do QDAESP, no período de 01 a 30/09/2005.

MARLIR ALVES DOS SANTOS, RG n. º 27.124.921-3,
Matrícula n. º 1525, a função-atividade de Chefe de Seção
(Seção de Despesa da Divisão de Finanças) do SQF-I do
QDAESP, no período de 01 a 30/09/2005.

MEIRE CRISTINA FERREIRA RAMOS, RG n.º 28.373.061-4,
Matrícula n.º 1648, a função-atividade de Chefe de Seção

(Seção de Compras da Divisão de Administração) do SQF-I do
QDAESP, no período de 01 a 30/09/2005.

ROBSON DANTAS DOS SANTOS, RG. n.º 26.615.356-4,
Matrícula n.º 1665, a função-atividade de Chefe de Seção
(Seção de Receita da Divisão de Finanças) do SQF-I do QDAESP,
no período de 01 a 30/09/2005.

nos termos dos artigos 80 e 82 da L.C. nº 180/78, os servi-
dores abaixo relacionados,  para exercerem em substituição, as
funções-atividade, conforme segue:

ADILSON ANTONIO BERTOZZO, RG n. º 12.286.623,
Matrícula n. º 1269, Oficial Administrativo do SQF-II do
QDAESP, a função-atividade de Diretor de Serviço do SQF-I do
QDAESP, no período de 05 a 15/08/2005, no impedimento do
titular Paulo Sérgio Guimarães, RG nº 16.145.222, por motivo
de viagem a serviço. 

BENEDITO DELFINO DOS SANTOS, RG nº 11.690.257,
Matrícula nº 1101, Agente de Tráfego do SQF-II do QDAESP, a
função-atividade de Encarregado de  Setor do SQF-I do
QDAESP, no período de 19 a 23/08/2005 , no impedimento do
titular Arlindo Aparecido de Oliveira, RG nº 8.394.355, por
motivo de viagem a serviço. 

MAURÍCIO RICARDO, RG n.º 10.593.473, Matrícula n.º
1039, Agente de Tráfego do SQF-II do QDAESP, a função-ativi-
dade de Diretor de Serviço do SQF-I do QDAESP, no período de
11 a 23/08/2005, no impedimento do titular Vlademir José de
Oliveira, RG n.º 13.327.643, por motivo de viagem a serviço.

REGINA CLÉA ALVES GODINHO, RG n.º 4.711.244,
Matrícula n.º 1288, Técnico de Contabilidade do SQF-II do
QDAESP, no período de 04 a 16/08/2005, a função-atividade de
Diretor de Serviço (Serviço de Administração de Pessoal da
Divisão de Administração) do SQF-I do QDAESP, no impedi-
mento do titular Luciano Guimarães, RG n.º 19.683.214, por
motivo de viagem a serviço.

Arbitrando, nos termos do artigo 7º, do Decreto n.º
34.666/92, de 26/02/1992, alterado pelos Decretos nºs.
34.757/92 e 38.388/94, ao servidor ANTONIO CATAGERO FER-
REIRA DOS SANTOS, RG. n.º 17.339.938-1, Matrícula n.º 1709,
Diretor Técnico de Serviço do SQF-I do QDAESP, a Gratificação
Mensal a título de Representação de Gabinete, na quantia cor-
respondente a 46% sobre 02 (duas) vezes o valor da Referência
11, da Escala de Vencimentos - Comissão, prevista na Lei
Complementar nº 712/93.

Dispensando sem justa causa, a partir de 19/09/2005, o
servidor  ALEXANDRE ROBERTO LIMA, RG n.º 25.775.209-1,
Matrícula nº 1701, Assistente Técnico de Direção I do SQF-II  do
QDAESP, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T.

Apostilas do Responsável pelo Expediente 
da Superintendência, de 20/09/2005
Concedendo, nos termos do artigo 129 da Constituição

Estadual, aos servidores abaixo relacionados, mais um qüin-
qüênio (Adicional por Tempo de Serviço), conforme segue:

APARECIDA MARIA DA SILVA - RG n.º 6.607.998,
Matrícula n.º 1387, Auxiliar de Serviços do SQF-II do QDAESP,
a partir de 26/08/2005, o 4º Adicional por Tempo de Serviço.

CARLOS LOURENÇO - RG n. º 7.986.677, Matrícula n.º
1393, Agente de Tráfego do SQF-II do QDAESP, a partir de
08/08/2005, o 4º Adicional por Tempo de Serviço.

DAIR SALES LEITE - RG n. º 8.799.553, Matrícula n.º 1425,
Oficial de Serviços do SQF-II do QDAESP, a partir de
31/07/2005, o 4º Adicional por Tempo de Serviço.

GERALDO AUGUSTINHO DA SILVA - RG nº 15.462.364,
Matrícula nº 1404, Trabalhador Braçal do SQF-II do QDAESP, a
partir de 31/07/2005, o 4º Adicional por Tempo de Serviço.

MARCO ANTONIO SANTORO PENNA - RG n. º 9.041.918,
Matrícula n.º 1379, Engenheiro III do SQF-II do QDAESP, a par-
tir de 08/08/2005, o 4º Adicional por Tempo de Serviço.

MIKA SAITO - RG n. º 6.846.660, Matrícula n.º 1382,
Engenheiro III do SQF-II do QDAESP , a partir de 28/08/2005, o
4º Adicional por Tempo de Serviço.

RONIS MAGDALENO - RG n. º 2.635.417, Matrícula n.º
1373, Procurador de Autarquia IV do SQF-II do QDAESP, a par-
tir de 29/08/2005, o 6º Adicional por Tempo de Serviço.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 50, de 15-9-2005
O Secretário da Cultura, com fundamento no artigo 1o do

Decreto-Lei no 149, de 15 de agosto de 1969 e em conformida-
de com o Decreto no 13.426, de 16 de março de 1979, com as
alterações introduzidas pelo Decreto nº 20.955, de 1º de julho
de 1983, e pelo Decreto nº 48.137, de 7 de outubro de 2003; e,

Considerando a importância que a obra de Rino Levi alcan-
çou no cenário nacional e internacional pela interpretação par-
ticular dos princípios do racionalismo em arquitetura e a conti-
nuidade espacial com a natureza como um dos principais fun-
damentos da arquitetura moderna brasileira; 

Considerando, ainda, a relevância que a obra do arquiteto-
paisagista Roberto Burle Marx alcançou no cenário nacional e
internacional, pela reapropriação dos preceitos da arte moder-
na para o campo do paisagismo;

Considerando, ademais, a solução arquitetônica original
para uma residência de veraneio concebida por Rino Levi no
ano de 1958 e realizada em 1962, onde, por meio da abertura
ou do fechamento do conjunto de portas de correr laterais à
sala de estar, o imóvel - situado num grande terreno plano
entre a montanha e a praia - adquire ora um caráter introspec-
tivo exclusivamente voltado para o pátio interno com o jardim
de Burkle Marx, ora integra-se à paisagem externa;

Considerando, por fim, a deliberação favorável ao tomba-
mento, aprovada na sessão de 28 de fevereiro do corrente ano
(ata nº 1353), do egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do
Estado - CONDEPHAAT, resolve:

Artigo 1º - Fica tombado como bem cultural de interesse
artístico, urbanístico, paisagístico, histórico e turístico a
“Residência dos Irmãos Gomes”, situada na Rua Severo
Gomes, lote ‘1’, quadra ‘A’, do Loteamento Costa Esmeralda,
Praia Grande, no município de Ubatuba.

Artigo 2º - Os imóveis situados no entorno do bem ora
tombado ficam isentos das restrições previstas no artigo 137 do
Decreto 20.955/83, conforme redação do Decreto 48.137/2003,
dispensando-se os projetos de obras da prévia aprovação pelo
CONDEPHAAT.

Artigo 3o.- Fica o CONDEPHAAT autorizado a inscrever o
bem em referência no Livro do Tombo Histórico e das Artes,
para os devidos e legais efeitos.

Artigo 4o.- Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Despachos do Secretário
De 6-9-2005
Processo SC : 2117/05 - Interessado: Departamento de

Artes e Ciências Humanas - Assunto: Assinatura do Jornal “O
Estado de São Paulo”.

Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal nº
8666/93 e alterações posteriores, e combinado com a Lei
Estadual nº 6.544/89, RATIFICO a inexigibilidade da licitação
declarada com apoio nas disposições do artigo 25, inciso I, da
norma legal em apreço para que se contrate a Empresa S/A o
ESTADO DE SÃO PAULO, 01 (uma) assinatura anual do jornal o
Estado de São Paulo, para o Departamento de Artes e Ciências
Humanas - DACH.

De 16-9-2005
Processo SC - 2160/2005 - Interessado : Lubov Anguelova

Wolf
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